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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

GABINETE DE DESEMBARGADOR
_______________________________________________________________________________________________________________

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000604-41.2012.815.0391
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Teixeira/PB
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida 
APELANTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
01 APELADA: Maria Nunes da Silva Lucena 
ADVOGADO: Canuto Fernandes Barreto Neto
02 APELADO: José Carlos Santos Nascimento, através do seu curador, 
Sr. Gilmar N. Silva

APELAÇÃO CÍVEL.  RECORRENTE  QUE  IMPUGNA  SENTENÇA  EM
QUE  SE  SAGROU  VITORIOSO.  ABSOLUTA  FALTA  DE  INTERESSE
RECURSAL. APELO NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO ART. 932,
INCISO III, DO NCPC.

1. Não deve ser conhecido, por absoluta falta de interesse recursal,
o recurso que impugna da decisão em que o recorrente sagrou-se
vitorioso.

2. Recurso não conhecido (art. 932, III, do CPC/2015).

Vistos etc. 

BANCO BRADESCO S/A interpõe apelação cível contra MARIA NUNES
DA SILVA LUCENA e JOSÉ CARLOS SANTOS NASCIMENTO, buscando reformar
sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Teixeira/PB, assim ementada:

“CONSUMIDOR.  CANCELAMENTO  DE  PROTESTO.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. COMPRA E
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VENDA.  CHEQUES  SUSTADOS  POR  DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.
PROTESTO.  AUSÊNCIA  DE  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO.  CAUSA
DEBENDI.  DISCUSSÃO.  POSSIBILIDADE  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE
CIRCULAÇÃO  DAS  CÁRTULAS.  DANO  MORAL.  CANCELAMENTO  DOS
PROTESTOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.
-  Tendo em vista  que  a  preliminar  ventilada se encontra  visceralmente
relacionada ao mérito da causa, deve com este ser analisada, haja vista
que a valoração das provas acostadas aos autos é matéria que se confunde
com a apreciação da controvérsia de fato e de direito.
- Em situações específicas, é admissível a investigação da causa debendi do
cheque, tal como na hipótese dos autos em que não houve circulação da
cártula.” (f. 100)

A parte dispositiva da sentença consignou o seguinte:

ANTE O EXPOSTO, mais  que dos autos  constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para
declarar  a  nulidade  do  contrato  havido  entre  as  partes  e,
consequentemente,  determinar  a  baixa  no  presto  de  todos  os  títulos
informados  na  certidão  inserta  às  f.  12  dos  autos,  bem  como  para
condenar o promovido JOSÉ CARLOS SANTOS NASCIMENTO ao pagamento
do valor de R$ 3.000,00 (três mil  reais), a título de danos morais, com
juros de mora de 1% a.m. a partir do evento danoso e correção monetária
a partir do arbitramento.
Outrossim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA constante às fls.
54/55, para, por conseguinte, determinar a imediata BAIXA DO PROTESTO
dos títulos objeto deste litígio, pelo cartório de títulos, consubstanciados
em  quatro  cheques  pertencentes  ao  banco  Bradesco  nos  valores  de
R$1.000,00; R$ 970,00; R$ 950,00; R$ 980,00, enunciados às fls. 12.
Oficie-se ao Cartório competente para fins de cumprimento da presente
decisão.
Condeno  o  promovido  José  Carlos  Santos  Nascimento  em  custas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação. (f. 107)

Teses recursais (f. 111/122), em síntese: a) ilegitimidade passiva
ad causam; b) ausência de comprovação do dano moral; c) minoração do valor
indenizatório.

Sem contrarrazões (f. 156).

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 140/143).

É o relatório.

DECIDO.
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Extrai-se da sentença que a instituição financeira saiu vitoriosa do
feito, não tendo havido, em relação a si, qualquer condenação, conforme se
depreende da parte dispositiva, reproduzida no relatório, e do trecho abaixo:

Assim, tenho que o banco promovido não possui legitimidade passiva para
figurar no polo passivo da presente demanda, pela completa ausência de
dolo ou culpa quanto aos fatos articulados na presente exordial. (f. 106)

Observo que o recorrente se insurge contra sentença em que logrou
êxito, o que demonstra absoluta falta de interesse recursal.

Fredie  Didier  Júnior  e  Leonardo José  Carneiro  da Cunha ensinam
que: 

"O  exame  do  interesse  recursal  segue  a  metodologia  do  exame  do
interesse de agir (condição da ação). Para que o recurso seja admissível, é
preciso  que  haja  utilidade  -  o  recorrente  deve  esperar,  em  tese,  do
julgamento do recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático,
do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada - e necessidade -
que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar este objetivo" (in
Curso de Direito Processual Civil, vol.3, 9ª ed., Bahia: JusPodvum, 2011,
p.51). 

Sobre o tema, observam também Luiz Guilherme Marinoni e Daniel
Mitidiero: 

"O  recurso  é  útil  quando  a  decisão  tiver  causado  prejuízo  jurídico  ao
litigante (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 649.229/PR, Re. Min. Francisco
Falcão,  j.  em 07.10.2004,  DJ  22.11.2004,  p.287)  ou,  pelo  menos,  não
tenha  satisfeito  plenamente  o  seu  pedido.  Em outras  palavras,  quando
houver  sucumbência,  no  todo  ou  em parte,  terá  a  parte  interesse  em
recorrer. (...)"(in Código de Processo Civil comentado artigo por artigo, 3ª
ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 524). 

No mesmo tom é o entendimento jurisprudencial:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
SUCUMBÊNCIA INEXISTENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 1.  Se o
agravante sagra-se vitorioso com relação ao mérito da demanda,
não se observa o  binômio  utilidade-necessidade  que  permita  a
interposição de Agravo Regimental para que se declare a ausência
de  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,  visto  que  inexiste
sucumbência na espécie, o que importa na ausência de interesse
recursal. 2.  Agravo  regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:
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1184335 RS 2010/0039983-6, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de
Julgamento:  07/04/2015,  SEXTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
16/04/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -  FALTA  DE  INTERESSE
RECURSAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR REJEITADA -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESERVA DE POUPANÇA - Falta interesse
recursal à apelante em recorrer da parte da decisão que lhe foi
favorável, em razão da inexistência de prejuízo. - O interesse de agir
surge da necessidade de se obter por meio da prestação jurisdicional a
proteção ao interesse substancial, - Segundo entendimento do col. STJ "O
benefício de complementação de aposentadoria, que sofreu os reflexos dos
expurgos inflacionários, deve ser objeto de correção monetária plena, de
forma análoga ao que ocorre no resgate da reserva de poupança, porque
onde  há  o  mesmo  fundamento,  deve  haver  o  mesmo  direito."  -  A
restituição  das  contribuições  destinadas  às  entidades  de  previdência
privada deve se dar de forma plena, utilizando-se no cálculo da atualização
monetária índice que reflita a real desvalorização da moeda no período,
ainda que outro tenha sido avençado. (TJ-MG - AC: 10024134094846002
MG, Relator: Alexandre Santiago, Data de Julgamento: 01/07/2015,  11ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/07/2015).

AGRAVO DE  INSTRUMENTO -  PRELIMINAR DE  NÃO CONHECIMENTO -
FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL  -  DECISÃO  AGRAVADA  NÃO
DESFAVORÁVEL  -  AUSÊNCIA  DE  SUCUMBÊNCIA  -  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.  Se a decisão agravada não é  desfavorável  à  parte,
inexistindo sucumbência, falta-lhe interesse recursal para interpor
recurso,  pois  ausente  requisito  de  admissibilidade  intrínseco.
Preliminar de não conhecimento do recurso, por falta de interesse recursal,
suscitada  de  ofício,  acolhida.  Recurso  não  conhecido.  (TJ-MG  -  AI:
10024075401141002 MG, Relator:  Gutemberg da Mota e Silva,  Data de
Julgamento: 02/04/2013, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 26/04/2013).

Nessa perspectiva,  não conheço do recurso, nos termos do art.
932, III, do novo Código de Processo Civil.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 14 de julho de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator


